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CONCURSO PÚBLICO – Edital 001/2022 

 

  

EDITAL CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO/SP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, por meio da SOLUÇÃO EM SERVIÇOS 
PÚBLICOS, TORNA PUBLICO O EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES E 
CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICO PROFISSIONAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

Informamos que todos os recursos apresentados em relação ao deferimento e indeferimento das 
inscrições foram analisados e dadas a conhecer, INDIVIDUALMENTE, por meio dos sites do SOLUÇÃO 
EM SERVIÇOS PÚBLICOS http://portal.solucaoservicospublicos.com.br  na área do candidato. 

A Prova Objetiva, de Títulos (Entrega dos Documentos de Títulos) e da Prova Prático 
Profissional serão realizadas na cidade de VIRADOURO/SP, conforme estabelecidos a 
seguir:  

 

HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

TARDE 
 

HORÁRIO / 

PERIODO 
CARGOS 

 

06/11/2022 

13HS30 
(HORÁRIO OFICIAL 
DE BRASÍLIA/DF) 

DOMINGO 
 

ATENDENTE 
DENTISTA II 

DIRETOR DE ESCOLA 
ENFERMEIRO AUDITOR 
FISCAL DE TRIBUTOS 

MARCENEIRO 
MÉDICO VETERINÁRIO 

NUTRICIONISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA 
SERVIÇOS BRAÇAIS 

 

ABERTURA DOS 

PORTÕES: 

12HS30MIN 

(DOZE HORAS E 

TRINTA 

MINUTOS) 
 

FECHAMENTO 

DOS PORTÕES: 

13HS00 (TREZE 

HORAS) 
 

 
IMPORTANTE: 

 

http://portal.solucaoservicospublicos.com.br/
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1. Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar 
conhecimento dos locais e horários de aplicação das Provas por meio da relação 
mencionada no item anterior. 

2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas, sendo que os candidatos deverão comparecer com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado para o início das provas, após 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos. 

3. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com no mínimo trinta (30) 
minutos de antecedência, munidos dos documentos originais (Cédula Oficial de Identidade 
ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou de Certificado de Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação 
modelo com foto), caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha; Somente será 
admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição e 
Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais 
que tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido 
será exigido a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que 
autenticadas. 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato; 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de 
Ocorrência, Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 
Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

 

DA PROVA OBJETIVA 

A prova objetiva terá a duração de 3h00min (três horas) para todos os cargos, já 
incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

Iniciadas as provas, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01 
(uma) hora do início das mesmas.  

O candidato que insistir em sair antes do tempo mínimo estabelecido, descumprindo o aqui 
disposto, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de 
candidato eliminado.  

O candidato, após entregar para o Fiscal de Sala todo o material correspondente à Folha de 
Respostas da Prova Objetiva e do caderno de questões, deverá, imediatamente, retirar-se 
da sala e do prédio onde estará sendo realizada esta fase, bem como não poderá utilizar os 
sanitários.  

O candidato que desejar utilizar o sanitário antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 
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Os 03 (três) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o 
último deles termine a prova. As Folhas de Respostas dos candidatos serão 
personalizadas, impossibilitando a substituição.  

A SOLUÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO/SP 
não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, objetos ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das Provas, nem por danos neles causados.  

Os Gabaritos das Provas Objetivas, considerados como corretos, serão divulgados no 
endereço eletrônico do SOLUÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS 
https://portal.solucaoservicospublicos.com.br/,  na data prevista de 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.  

O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal 
da Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de 
Coordenação.  

Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

QUANTO ÀS PROVAS TÍTULOS  

(ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE TÍTULOS): 

a) Deverão ser entregues ao fiscal da sala, mediante protocolo, exclusivamente no dia e 
local da realização da prova objetiva, após o fechamento dos portões, em momento que 
antecede a entrega das folhas de respostas da prova objetiva e dos cadernos de questões, 
na data de 06 DE NOVEMBRO DE 2022.  

b) Os documentos de títulos deverão ser acondicionados em envelope lacrado, 
contendo, na sua parte externa, o nome do Concurso Público, o nome do candidato, o 
número de inscrição, o cargo para a qual está concorrendo e o número do documento 
de identidade, devendo os referidos documentos ser apresentados em cópia 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA, conforme edital de abertura. 

DAS RECOMENDAÇÕES SANITÁRIAS 

Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos governamentais do Estado de SP e 
do MUNÍCIPIO DE VIRADOURO, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronavírus 
(COVID19), serão observados os cuidados de distanciamento social e higienização relativos à 
prevenção do contágio do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas de COVID-19 ou que 
teve contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de prova (s).  

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARAS 

Todos os Extratos de todas as publicações relativas ao presente  Concurso Público, até a 
homologação do  mesmo serão realizadas oficialmente no diário oficial do MUNICÍPIO De 
VIRADOURO e também nos seguintes endereços eletrônicos 
http://www.viradouro.sp.gov.br e http://portal.solucaoservicospublicos.com.br, sendo 
de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento  de todas as 
publicações. 

https://portal.solucaoservicospublicos.com.br/
http://www.viradouro.sp.gov.br/
http://portal.solucaoservicospublicos.com.br/
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E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente O EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS 
INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS E DE TITULOS. 

 
VIRADOURO/SP, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Atenciosamente, 

 
Antônio Carlos Ribeiro de Souza 

Prefeito Municipal 


